DECRETO LEGISLATIVO Nº 149, DE 16/08/2000

Aprova o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais  “pela rejeição das Contas” da Prefeitura Municipal de Timóteo, referentes ao exercício de 1991.




A CÂMARA MUNICIAPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - fica aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas  do Estado de minas Gerais “pela rejeição das Contas” da Prefeitura Municipal de Timóteo, referentes ao exercício de 1991.




Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 3º - este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de agosto de 2000

Jair Ribeiro

Presidente

Gentil Lima Duarte

1º Secretátio

